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PARECER Nº2298/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº343/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Edemilson Chaves, que limita 
dias e horários para as Subprefeituras realizarem reforma, manutenção, pintura, 
recapeamento, limpeza, construção, tapa-buraco e demais serviços, congêneres e 
assemelhados nas vias de trânsito rápido e arteriais da Cidade de São Paulo.  
Segundo a justificativa, a proposta visa combater o aumento de congestionamento de 
veículos automotores nas vias públicas do Município de São Paulo.  
Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, eis 
que elaborada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante 
será demonstrado.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer 
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.  
Analisada a questão sob o ponto de vista da regulamentação do trânsito, temos que 
embora a Carta Magna reserve privativamente à União a iniciativa de leis sobre 
trânsito e transporte (art. 22, inciso XI), a própria Constituição Federal atribuiu ao 
Município competência para ordenar o trânsito urbano e o tráfego local, que são 
atividades de interesse local (art. 30, incisos I e V).  
Como ensina Hely Lopes Meirelles, em "Direito Municipal Brasileiro", Ed. Malheiros, 6ª 
ed., págs. 319/320 e 363.  
A circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo o 
território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para 
atendimento das necessidades específicas de sua população (...) Na competência do 
Município insere-se, portanto, a fixação de mão e contramão nas vias urbanas, limites 
de velocidade e veículos admitidos em determinadas áreas e horários, locais de 
estacionamento, estações rodoviárias, e tudo o mais que afetar a vida da cidade (...) 
Especial atenção das autoridades locais deve merecer o trânsito de veículos e 
pedestres, nas vias e logradouros públicos. A primeira preocupação há de ser o 
estabelecimento de boas normas de circulação, tendentes a descongestionar o centro 
urbano, os locais de comércio, os pontos de retorno (...) Nessa regulamentação local, 
além das normas gerais contidas no Código Nacional de Trânsito e nos regulamentos 
estaduais, o Município pode estabelecer condições particulares para cada rua ou zona, 
atendendo às peculiaridades locais e ao perigo que oferece à coletividade. (grifo nosso)  
Não há dúvida de que a matéria constante da presente proposta é de competência 
municipal, uma vez que visa proporcionar uma melhoria do trânsito no Município de 
São Paulo.  
Neste sentido, a lição de José Nilo de Castro:  
Dentre os serviços públicos municipais (...) arrolam-se os seguintes: arruamento, 
alinhamento e nivelamento, promoção do adequado ordenamento territorial urbano 
(art. 30, VIII, CF); águas e esgotos; iluminação pública; pavimentação e calçamento; 
galerias de águas pluviais; trânsito e tráfego (...) sinalização de vias urbanas e das 
estradas municipais, sua regulamentação e fiscalização, arrecadando-se as multas 
relativas às infrações cometidas em seu território (...) Merecem explicitação os 
serviços de trânsito e tráfego, de competência do Município. Não se confundem com os 
do Estado. O trânsito e o tráfego nas vias municipais, notadamente no perímetro 
urbano, são de competência municipal, cuja organização e execução, portanto, se 
ordenam pelas leis locais, como a previsão de infrações e de sanções aos infratores do 
trânsito e do tráfego municipais (...) A circulação urbana e o tráfego local são 
disciplinados por leis locais, no exercício da autonomia do Município (In, "Direito 
Municipal Positivo", Ed. Del Rey, 2ª ed., págs. 207 e 208) (grifo nosso)  



Ademais, consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal compete 
aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica 
redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais 
direto e imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 
2008, p. 841).  
Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto à 
tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do Município.  
Ressalte-se, por fim, que a propositura denota típica manifestação do poder de polícia 
do Município, mais precisamente na modalidade de polícia das atividades urbanas em 
geral. Oportunas, neste ponto, as lições de Hely Lopes Meirelles (In, “Direito Municipal 
Brasileiro”, 16ª edição, Malheiros Editores, 2008, p. 516):  
Tal poder é inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas 
exigências de segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a 
jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das 
respectivas sanções como legítima expressão do interesse local. (grifamos)  
Por outro lado, impõe-se a manifestação das comissões competentes quanto à 
conveniência e oportunidade da pretensão.  
A aprovação do projeto depende do voto da maioria absoluta dos membros da Câmara, 
nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Pelo exposto, somos  
PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 0343/13.  
Dispõe sobre a limitação de dias e horários para as Subprefeituras realizarem reforma, 
manutenção, pintura, recapeamento, limpeza, construção, tapa-buraco e demais 
serviços, congêneres e assemelhados nas vias de trânsito rápido e arteriais da Cidade 
de São Paulo e dá outras providências  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica limitado em dias horários especificados, o trabalho das Subprefeituras no 
que tange à reforma, construção, recapeamento, pintura, poda, limpeza de bueiros e 
outros, tapa-buraco e demais atividades congêneres e assemelhadas, nas vias de 
trânsito rápido e arteriais do município.  
Art. 2º O trabalho só poderá ser efetuado nos seguintes dias/horários; de segunda à 
sexta, até às 5h ou após as 23h. Aos sábados, até 8h e após as 20h. Nos domingos e 
feriados, até às 12h e após as 18h.  
Art. 3º São exceções à regra os casos de extrema urgência que coloquem em risco 
patrimônio público ou privado e a vida das pessoas.  
Art. 4º Esta lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias.  
Art. 5º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 23/10/2013.  
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